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Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão

PORTARIA TRE-MA/PR/DG/SGP/COTEJ/SEAPE Nº 1.872, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso das atribuições

regimentais que lhe são conferidas pelo art. 29, incisos LIX e LXII, considerando a decisão proferida nos

autos do processo SEI nº 0018425-38.2024.6.27.8000, resolve:

Art. 1º CONCEDER, com amparo no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019,

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora SYSSYARA DE MARIA GOMES FERREIRA, Matrícula nº 3099119,

ocupante do cargo efetivo criado pela Lei nº 7.645, de 18/12/1987, atualmente denominado de Técnico

Judiciário - Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, cujos proventos corresponderão à totalidade da

remuneração no cargo efetivo e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos quaisquer benefícios ou

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei,

conforme o disposto no art. 20, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, da EC nº 103/2019.

Art. 2º DECLARAR VAGO o cargo então ocupado pela servidora, acima mencionado, em

decorrência de sua aposentadoria, com fundamento no art. 33, inciso VII, da Lei nº 8.112, de 12/12/1990.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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